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LE[N'991/2002.

O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE CÀCHOEIRINHA, EStAdO dC

Pernambuco, no uso dâs atribúções legais de acordo com a Lei Orgânica do Municipio, faço
sabeÍ que a Câmara Municipal de Vereadores apÍovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1'-Oartigo 206, da Leif 71790 (Código Tributhio Mrmicipal), agartn de
aprovação desta Lei, passani a ter a seguinte redação:

'"O débito inscrito em divida ativa, a critério do Orgão Fazendiirio e respeitando o
disposto no item I, do aÍigo 15ó, que podeÉ ser parcelado em até 12 (doze) pagamentos mensais
e sucessivos".

Aú. 2n - O anexo MI, do Código Tributário Municipal (TABELA PARA
COBRANÇA DE TAXA DE LICENÇA E TRANSPORTE DE CARNE), a partir da aprovação
desta Lei, passará a ser a seguinte:

ÀrÍ, 30 - Esta Lei enhará em vigor na data de sua publicação-

Art. 4" - Revogam-se as disposiçôes em contráÍio.

Gabinete do Heito, eÍn 30 de abril de 2002.
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ESPECIFTCAÇÃO RS PORQUILOGRAMA
1 - ABATE:

a - boünum ou vacum..................
b - suíno.......
c - caprino-. ..

2.TRANSPORTE

a - bovino.
b - súno...
c - caprino
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ROBERTO

EMENTA: Alterd a Ler f 717/9t (Código
Tributrírío Municipal) e dá outras
pmvrdências.
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